
                                                                                            

           
 

ADENDO Nº 01 

CREDENCIAMENTO 01/2022 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL DE NOVOS ELEMENTOS E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO 
EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ E REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA QUE 
COMPÕEM AS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.   
 
A Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece, por intermédio da a Comissão para Elaboração de 
Termo de Credenciamento para Empresa de Elaboração de Projetos de Engenharia (Expansão e 
Melhorias Operacionais), Elaboração de Projetos Estruturais, Serviços de Topografia e Serviços de 
Geotecnia, apresenta a alteração introduzida no EDITAL DE CREDENCIAMENTO em epígrafe. 
 

 
1 - EDITAL 
 

ONDE SE LÊ: 

3.4.1. É facultado a Cagece descredenciar a empresa que não proceder à atualização do registro 
cadastral, podendo acarretar a aplicação das sanções cabíveis, nos termos do item 9 deste documento.  

              
LEIA-SE: 

3.4.1. É facultado a Cagece descredenciar a empresa que não proceder à atualização do registro 
cadastral, podendo acarretar a aplicação das sanções cabíveis, nos termos do ANEXO V - minuta do 
Termo de Credenciamento que integra este Edital.  

 

 
ONDE SE LÊ: 

5.11. A não apresentação dos documentos citados neste item implicará desclassificação da proposta e 
a aplicação de penalidades previstas no item 10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do Termo de 
Referência.  

              
LEIA-SE: 

5.11. A não apresentação dos documentos citados neste item implicará desclassificação da proposta e 
a aplicação de penalidades previstas nos termos do ANEXO V - minuta do Termo de Credenciamento 
que integra este Edital. 

 
 
ONDE SE LÊ: 

12.4. Uma vez concluído o serviço e devidamente atestado pela equipe de fiscalização da Gproj, a 
empresa retoma o último lugar na sequência de ordenamento e aguarda nova convocação.  

           



                                                                                            

           
LEIA-SE: 

12.4. A empresa poderá ser demandada quantas vezes forem necessárias, respeitando a sequência de 
ordenamento, desde que esteja cumprindo os cronogramas dos demais serviços demandados. 

 
 
ONDE SE LÊ: 

14.3. Não será conhecida a documentação para habilitação apresentada via e-mail, exceto os 
expressamente previstos neste edital e documentos solicitados em caráter de diligência, a critério da 
Cagece.  

              
LEIA-SE: 

14.3. Será conhecida a documentação para habilitação apresentada via e-mail, como também os 
documentos solicitados em caráter de diligência, ou a critério da Cagece. 

 

 

2 - ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

     (ANEXO D - ORDENAMENTO E CHAMAMENTO DAS EMPRESAS) 
 

ONDE SE LÊ: 
2.4. Uma vez concluído o serviço e devidamente atestado pela equipe de fiscalização da Gproj, a 
empresa retoma o último lugar na sequência de ordenamento e aguarda nova convocação.  

 
              

LEIA-SE: 
2.4. A empresa poderá ser demandada quantas vezes forem necessárias, respeitando a sequência de 
ordenamento, desde que esteja cumprindo os cronogramas dos demais serviços demandados. 

 
 
 
 
 

Fortaleza, 30 de junho 2022. 
 
 
 
 
 
                                                     Raul Marchesi de Camargo Neves  
                                 COORDENADOR DA COMISSÃO  
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